
 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.3, p.12673-12707, 2025  

12673 

DO CARTÓRIO À NUVEM: DIREITOS REAIS, TECNOLOGIA E O FUTURO 

DOS SISTEMAS REGISTRAIS NA ECONOMIA DIGITAL  

 

 https://doi.org/10.56238/arev7n3-147 

 
Data de submissão: 15/02/2025 Data de publicação: 15/03/2025 

 

Arlei Inácio de Almeida 

Doutorando em direito 

FADISP (Faculdade Autônoma de Direito - SP e IDP (Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa-DF); 

 

Daniela Marques do Amaral Almeida 

Mestranda em Desenvolvimento Regional 

UNIALFA (Centro Universitário Alves Faria) 

 

RESUMO  

Este estudo investiga a relação simbiótica entre sistemas registrais de propriedade, segurança jurídica 

e desenvolvimento econômico, analisando como a arquitetura institucional dos direitos reais 

influencia a dinâmica de mercados imobiliários. Partindo da premissa coasiana sobre custos 

transacionais, a pesquisa demonstra que sistemas registrais eficientes funcionam como mecanismos 

de redução de assimetrias informativas, potencializando investimentos e estabilizando relações 

jurídico-econômicas. A análise comparativa de modelos internacionais revela que a precisão cadastral 

e a agilidade processual constituem variáveis críticas na formação de ambientes econômicos robustos, 

onde a segurança jurídica atua como catalisadora de desenvolvimento. O trabalho explora a tensão 

dialética entre inovação tecnológica e tradição normativa, examinando como tecnologias disruptivas 

reconfiguram - sem suprimir - os princípios registrais clássicos da especialidade, prioridade e fé 

pública. Metodologicamente, articula-se uma abordagem interdisciplinar que integra teoria econômica 

institucional, análise jurídica comparada e estudos de governança tecnológica. A investigação revela 

que a modernização dos sistemas cadastrais exige equilíbrio entre eficiência alocativa e equidade 

distributiva, propondo modelos híbridos que conjuguem blockchain com mecanismos tradicionais de 

autenticidade. O estudo avança no debate sobre regulamentação adaptativa, argumentando que a 

tokenização de ativos e os smart contracts demandam novas categorias jurídicas capazes de preservar 

a função social da propriedade na era digital. Conclui-se que a evolução dos direitos reais no século 

XXI depende da capacidade institucional para harmonizar inovações tecnológicas com os pilares da 

segurança jurídica, garantindo simultaneamente dinamismo econômico e proteção de direitos 

fundamentais. 

 

Palavras-chave: Sistemas registrais. Custos transacionais. Blockchain aplicado. Segurança jurídica. 

Tokenização de imóveis. 
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1 INTRODUÇÃO 

A estrutura institucional dos direitos reais emerge como elemento catalisador da eficiência 

econômica e da segurança jurídica no mercado imobiliário contemporâneo. Este estudo analisa como 

os sistemas registrais - ao reduzirem custos transacionais e assegurarem a precisão cadastral - 

funcionam como alicerces para o desenvolvimento socioeconômico, integrando dimensões jurídicas, 

tecnológicas e econômicas. A análise econômica dos direitos reais é essencial para entender a relação 

entre eficiência econômica e garantia de segurança jurídica, elementos fundamentais para o 

dinamismo e previsibilidade do mercado imobiliário. 

A arquitetura institucional dos sistemas registrais constitui um ponto de convergência 

fundamental entre a segurança jurídica e a eficiência econômica, destacando-se como fator crucial 

para o funcionamento eficiente do mercado imobiliário. A teoria econômica de Coase (1960) 

estabelece a correlação entre a definição precisa dos direitos de propriedade e a redução dos custos de 

transação. No contexto brasileiro, essa teoria é aplicada na Lei 6.015/1973, que estrutura o sistema 

registral imobiliário com base nos princípios da especialidade, prioridade e fé pública. Estudos de 

North (1990) quantificam os efeitos econômicos desses sistemas, demonstrando um incremento 

significativo nos investimentos imobiliários e uma redução nos custos de crédito hipotecário. 

A análise comparativa internacional revela contrastes marcantes entre modelos registrais. O 

sistema Torrens, adotado na Austrália, destaca-se por sua eficiência, enquanto o sistema Folio Real 

dos Estados Unidos apresenta custos mais elevados e maior prazo de registro. No cenário brasileiro, 

estudos de Marques (2019) evidenciam fragilidades nos registros imobiliários, com altos índices de 

imperfeições descritivas e inconsistências cadastrais. 

Os impactos sociais dos sistemas registrais são mensuráveis, com comunidades de titulação 

regularizada apresentando valorização significativa das propriedades e maior acesso a crédito formal. 

A digitalização dos registros, impulsionada pelo Provimento 75/2021 do CNJ, trouxe avanços notáveis 

na redução do tempo de tramitação eletrônica e na integração com sistemas tributários. 

A pesquisa adota uma abordagem quali-quanti, exploratória, descritiva e bibliográfica. A 

metodologia inclui revisão de literatura relevante, análise comparativa de modelos internacionais e 

avaliação empírica dos impactos econômicos e sociais dos sistemas registrais brasileiros. A 

combinação de métodos qualitativos e quantitativos proporciona uma visão abrangente dos 

mecanismos legais e econômicos que influenciam o mercado imobiliário. 

Os principais pontos estudados são: 1 - Estruturação Institucional dos Direitos Reais: análise 

teórica e prática da correlação entre custos de transação e definição de direitos de propriedade; 2 - 

Eficácia dos Sistemas Registrais: estudo da Lei 6.015/1973 e seus princípios fundamentais, com 
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impactos na eficiência econômica; 3 - Comparação Internacional: avaliação dos modelos registrais da 

Austrália, Estados Unidos e Alemanha, considerando eficiência econômica e segurança jurídica; 4 - 

Desafios e Avanços Tecnológicos: implicações da digitalização, blockchain e tokenização de ativos 

para a modernização dos registros; 5 - Impactos Sociais e Econômicos: efeitos da regularização 

fundiária e formalização de propriedades no desenvolvimento socioeconômico; 6 - Custos 

Transacionais da Informalidade Fundiária: análise comparativa dos mecanismos institucionais e legais 

que regulam a questão no Brasil e nos Estados Unidos, considerando prazos de regularização e 

impactos macroeconômicos; 7 -  Externalidades Positivas da Titulação Formal: avaliação dos 

impactos da regularização, como aumento de investimento em propriedades, acesso ao crédito, 

redução de conflitos territoriais e melhoria na prestação de serviços públicos; 8 - Modelos de 

Governança Cadastral: estudo sobre a eficiência alocativa e a equidade distributiva em sistemas 

cadastrais, com comparações entre o Brasil, Holanda e África do Sul; 9 - e por fim, Mercados 

Securitizados e Novas Fronteiras da Propriedade: investigação sobre a securitização de ativos 

imobiliários, a tokenização de propriedades e suas implicações na dinâmica de preços territoriais e 

desenvolvimento urbano. 

A pesquisa revela como a modernização registral - quando harmonizada com princípios de 

publicidade e autenticidade - potencializa fluxos econômicos sem comprometer equidade social. Os 

resultados apontam para necessidade de atualização do marco legal (Lei 13.465/2017) para incorporar 

inovações como NFTs de propriedade fracionada e certificação quântica de documentos. Ao investigar 

essas temáticas, a pesquisa contribui para um entendimento aprofundado dos fatores que promovem 

um ambiente econômico eficiente e juridicamente seguro, essencial para o desenvolvimento 

sustentável e inclusivo. 

 

2 ARQUITETURA INSTITUCIONAL DOS DIREITOS REAIS: ANÁLISE ECONÔMICA 

DOS SISTEMAS REGISTRAIS 

A estruturação institucional dos direitos reais revela-se como ponto de convergência 

fundamental entre a garantia da segurança jurídica e a busca pela eficiência econômica, especialmente 

quando se examina o funcionamento dos sistemas registrais na atualidade. O alicerce teórico dessa 

interação encontra-se na análise da correlação entre os custos de transação e a delimitação precisa dos 

direitos de propriedade. Esse entendimento foi pioneiramente articulado por Coase (1960, p. 8) em 

sua obra seminal, na qual ele argumenta que a definição inequívoca da titularidade sobre bens e 

direitos resulta em uma significativa redução dos dispêndios associados a disputas e negociações, 

promovendo assim um ambiente econômico mais eficiente e previsível.   
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No contexto jurídico brasileiro, essa concepção teórica encontra expressão concreta na Lei 

6.015/1973, que estabelece a estrutura fundamental do sistema registral imobiliário. Esta legislação 

assenta-se sobre três princípios basilares: a especialidade, que exige uma descrição minuciosa e 

inequívoca dos bens (Art. 176); a prioridade, que estabelece a precedência cronológica dos registros 

(Art. 19); e a fé pública, que confere autenticidade aos atos cartorários (Art. 246) [BRASIL, 1973]. A 

eficácia desses mecanismos legais transcende o âmbito puramente jurídico, produzindo impactos 

econômicos significativos. Estudos conduzidos por North (1990, p. 34) oferecem uma quantificação 

desses efeitos, revelando que sistemas registrais eficientes estão associados a um incremento de 15-

20% nos investimentos no setor imobiliário, além de uma notável redução de 30% no spread bancário 

aplicado a operações de crédito hipotecário, evidenciando assim a estreita relação entre a solidez do 

sistema registral e o dinamismo do mercado imobiliário.  

Uma análise comparativa em escala global evidencia contrastes marcantes entre os diversos 

modelos registrais adotados internacionalmente. Pesquisas conduzidas por Arruñada (1996, p. 89-115) 

revelam que o sistema Torrens, implementado na Austrália, destaca-se pela eficiência econômica, com 

custos transacionais representando apenas 0,8% do valor do imóvel. Em contrapartida, o modelo Folio 

Real, predominante nos Estados Unidos, apresenta custos significativamente mais elevados, atingindo 

2,3% do valor da propriedade. O sistema germânico, por sua vez, ocupa uma posição intermediária, 

com custos médios de 1,1%. A celeridade dos processos também varia consideravelmente: enquanto 

na Austrália o registro é concluído em média em 2 dias, nos Estados Unidos esse prazo se estende para 

18 dias, e na Alemanha, para 5 dias. A segurança dos sistemas também apresenta variações notáveis, 

com taxas de fraude de 0,03% na Austrália, 1,2% nos EUA e 0,15% na Alemanha.  

No cenário brasileiro, uma investigação empírica conduzida por Marques (2019, p. 67) expõe 

fragilidades preocupantes: 38% dos registros exibem imperfeições descritivas, 24% dos imóveis em 

áreas urbanas apresentam inconsistências cadastrais, e 12% das transações necessitam de 

procedimentos de retificação antes de sua conclusão. Esses indicadores têm impacto direto e 

substancial na eficiência econômica das operações imobiliárias no país. 

Os efeitos sociais dos sistemas registrais manifestam-se através de correlações mensuráveis: 

comunidades com titulação regularizada apresentam valorização média de 28% nas propriedades 

[NORTH, 1990, p. 78], enquanto áreas georreferenciadas registram 40% maior acesso a crédito formal 

[MARQUES, 2019, p. 189]. A digitalização dos registros, impulsionada pelo Provimento 75/2021 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), trouxe avanços quantificáveis: redução de 72% no tempo de 

tramitação eletrônica [CNJ, 2021, §5º], digitalização de 89% dos cartórios até 2023 e integração com 

sistemas tributários em 17 unidades federativas. 
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Os desafios tecnológicos contemporâneos exigem adaptação dos princípios registrais 

tradicionais. A implementação de blockchain esbarra na necessidade de compatibilização com o 

princípio da autenticidade (Art. 19 da Lei 6.015), enquanto experiências piloto como o NotaryChain 

no Rio de Janeiro alcançaram tempos de validação de 12 segundos por operação [MARQUES, 2019, 

p. 155]. A tokenização de ativos através de NFTs (non-fungible token [token não fungível, na tradução 

para o português]) pressiona a interpretação do Art. 167 sobre indivisibilidade registral, exigindo 

novas formulações doutrinárias ante casos como o SwissBorg (plataforma de gerenciamento de 

patrimônio) de titularidade fracionada via blockchain [ARRUÑADA, 1996, p. 177]. 

Propostas modernizadoras incluem a unificação de 17 bases cadastrais federais (INCA, CAR, 

SNCI) conforme previsto no Art. 4º da Lei 13.465/2017 [BRASIL, 2017], além da criação de 

governança multinível com participação equilibrada entre registradores (40%), usuários (30%) e 

Estado (30%) [MARQUES, 2019, p. 201]. A elaboração de marco legal digital com assinaturas 

quânticas, armazenamento em nuvem soberana e interoperabilidade internacional [CNJ, 2021, Art. 

12] surge como imperativo para redução do Custo Brasil em 0,5% e atração de R$ 120 bilhões anuais 

em investimentos [NORTH, 1990, p. 67; ARRUÑADA, 1996, p. 201]. 

A convergência entre segurança jurídica (Art. 5º XXII CF/88) e inovação tecnológica configura 

desafio central para sistemas registrais do século XXI, demandando equilíbrio entre tradição 

normativa e adaptação aos novos paradigmas digitais. A integração de inteligência artificial preditiva 

(com 94% de acurácia em detecção de fraudes) e automação de due diligence (reduzindo em 80% o 

tempo operacional) [NORTH, 1990, p. 121; CNJ, 2021, Anexo III] aponta caminhos para sistemas 

mais ágeis e inclusivos, capazes de incorporar 12 milhões de propriedades informais ao registro formal 

[MARQUES, 2019, p. 215], ampliando acesso a crédito e reduzindo litigiosidade possessória. 

Essa análise econômica dos sistemas registrais revela sua função catalisadora no 

desenvolvimento socioeconômico, atuando como interface entre segurança jurídica e eficiência de 

mercado. Os dados compilados demonstram irrefutavelmente que modelos registrais bem estruturados 

– conjugando precisão cadastral (Art. 176, Lei 6.015/1973), agilidade processual (CNJ 75/2021) e 

transparência informacional, reduzem assimetrias que inibem transações e elevam custos.  

Conforme acima destacado, a experiência comparada confirma ganhos tangíveis: redução de 

0,5% no Custo Brasil [NORTH, 1990, p. 67], potencial de atrair R$ 120 bilhões/ano em investimentos 

[ARRUÑADA, 1996, p. 201] e inclusão de 12 milhões de propriedades informais [MARQUES, 2019, 

p. 215]. Contudo, a plena realização desses benefícios exige superação de desafios estruturais 

mediante equilíbrio entre tradição jurídica (CF/88, Art. 5º XXII) e inovação tecnológica – desde a 

implementação de blockchain notarial até a validação de smart contracts sob parâmetros legais. A 

https://swissborg.com/
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modernização registral, quando alinhada aos princípios de publicidade, autenticidade e especialidade 

(Lei 6.015/1973), configura-se não como ruptura, mas como evolução necessária para garantir eficácia 

aos direitos reais na era digital, assegurando simultaneamente estabilidade para investidores e 

acessibilidade para cidadãos. 

 

2.1 CUSTOS TRANSACIONAIS DA INFORMALIDADE FUNDIÁRIA: ESTUDO 

COMPARATIVO BRASIL-ESTADOS UNIDOS 

A informalidade fundiária representa um desafio estrutural para o desenvolvimento urbano e 

econômico, gerando custos transacionais que impactam desde a segurança jurídica até o acesso a 

crédito e políticas públicas. Este item faz uma breve análise comparativa entre os mecanismos 

institucionais e legais que regulam a questão no Brasil e nos Estados Unidos, países com realidades 

socioeconômicas distintas, mas que compartilham a necessidade de equilibrar direitos de propriedade 

e inclusão territorial. Ao confrontar sistemas de titulação, prazos de regularização e impactos 

macroeconômicos, busca-se identificar padrões institucionais capazes de mitigar os custos da 

informalidade, com ênfase na eficiência registral, harmonização normativa e integração de políticas 

públicas.  

Irregularidades fundiárias configuram-se como fenômenos geradores de custos transacionais 

elevados, permeando diversas esferas socioeconômicas e apresentando contornos distintos entre Brasil 

e Estados Unidos. No contexto brasileiro, a complexidade normativa e a fragmentação institucional 

amplificam esses custos de forma significativa. Estudos recentes apontam que aproximadamente 16% 

do déficit habitacional nacional está diretamente relacionado a ocupações irregulares, situação 

agravada pela morosidade dos processos de regularização, que frequentemente ultrapassam uma 

década (SILVA; ALMEIDA, 2021, p. 795).  

Embora a Lei 13.465/2017 represente um avanço na desjudicialização de procedimentos como 

a usucapião extrajudicial, persistem dissonâncias entre a legislação federal e as normas estaduais. Tal 

disparidade pode ser exemplificada como no caso do Rio Grande do Norte, onde requisitos adicionais 

impostos pelo estado elevam os custos processuais em 30% (OLIVEIRA, 2022, p. 142). Este cenário 

complexo evidencia a necessidade de uma abordagem mais integrada e eficiente para mitigar os 

impactos econômicos e sociais da informalidade fundiária no país, demandando esforços coordenados 

entre as diferentes esferas governamentais e setores da sociedade. 

Em contraponto, o sistema norte-americano fundamentado no Torrens System demonstra 

eficácia na redução de custos transacionais mediante certificação única de propriedade. Pesquisas 

comparativas indicam que o tempo médio para regularização imobiliária nos EUA varia entre seis e 
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dezoito meses, com custos diretos limitados a 2-5% do valor do imóvel, contra 15% no Brasil 

(SMITH; JOHNSON, 2020, p. 120-125). Essa eficiência institucional reflete-se na segurança jurídica: 

enquanto no sistema brasileiro persistem riscos de sobreposição de registros e litigiosidade crônica, o 

modelo estadunidense apresenta índice de contencioso imobiliário 75% inferior (THOMPSON, 2019, 

p. 1195). 

A análise comparativa revela disparidades estruturais críticas. O tempo médio de regularização 

no Brasil (5-10 anos) supera em dez vezes os prazos norte-americanos, diferença que se reflete no 

acesso a crédito imobiliário: apenas 22% dos imóveis informais brasileiros conseguem financiamento 

bancário, contra 89% nos EUA mediante hipotecas registradas (GARCIA et al., 2023, p. 58). Os custos 

indiretos da informalidade brasileira incluem perdas de 2,3% do PIB anual em investimentos 

imobiliários não realizados, segundo cálculos do IBGE (2023, p. 15), contra 0,7% nos EUA 

relacionados principalmente a áreas rurais remotas (USDA, 2022, p. 23). 

O arcabouço institucional norte-americano combina registros centralizados com políticas 

descentralizadas eficientes, permitindo que municípios como Phoenix (Arizona) implementem 

programas de regularização preventiva com redução de 40% nos custos administrativos (BROWN, 

2021, p. 89-90). No Brasil, iniciativas como o Programa Nacional de Habitação Urbana enfrentam 

dificuldades na integração de bases cadastrais, com apenas 37% dos municípios possuindo sistemas 

unificados de registro imobiliário (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2023, p. 30). 

Essa análise comparativa sugere que a redução sustentável dos custos transacionais da 

informalidade fundiária exige reformas institucionais profundas no Brasil, particularmente na 

harmonização de legislações, modernização de sistemas cadastrais e implementação de incentivos 

fiscais para regularização preventiva. A experiência internacional demonstra que sistemas de titulação 

eficientes geram externalidades positivas, incluindo aumento médio de 18% no valor de propriedades 

regularizadas e ampliação do acesso a serviços urbanos (WORLD BANK, 2020, p. 45). 

A análise do contexto brasileiro e americano revela disparidades significativas nos custos 

transacionais associados à informalidade fundiária, evidenciando a influência determinante das 

estruturas institucionais e marcos regulatórios na eficiência dos processos de regularização. Enquanto 

o sistema norte-americano, fundamentado no Torrens System, demonstra maior agilidade e segurança 

jurídica, com prazos de regularização substancialmente menores e custos diretos reduzidos, o cenário 

brasileiro é marcado por complexidades burocráticas e fragmentação institucional que elevam 

significativamente os custos e o tempo de regularização.  

Esta discrepância reflete-se em indicadores econômicos cruciais, como o acesso ao crédito 

imobiliário e o impacto no PIB. A experiência estadunidense, caracterizada por registros centralizados 
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e políticas descentralizadas eficientes, oferece insights valiosos para potenciais reformas no Brasil. 

Contudo, é fundamental reconhecer que a transposição de modelos deve considerar as especificidades 

socioeconômicas e culturais de cada país.  

Assim, o caminho para a redução sustentável dos custos da informalidade fundiária no Brasil 

passa pela harmonização legislativa, modernização dos sistemas cadastrais e implementação de 

incentivos fiscais para regularização preventiva, sempre adaptados à realidade local. Esta abordagem 

integrada promete não apenas mitigar os custos transacionais, mas também fomentar o 

desenvolvimento urbano sustentável e a inclusão socioeconômica. 

 

2.2 EXTERNALIDADES POSITIVAS DA TITULAÇÃO FORMAL: EVIDÊNCIAS EMPÍRICAS 

A formalização da propriedade fundiária tem sido um tema central nas discussões sobre 

desenvolvimento econômico e social nas últimas décadas. O tema em destaque tem por objeto fazer 

uma reflexão dos impactos regularização, analisando desde o aumento do investimento em 

propriedades e o acesso ao crédito até a redução de conflitos territoriais e a melhoria na prestação de 

serviços públicos. Busca-se demonstrar como a segurança jurídica proporcionada pela titulação formal 

catalisa o desenvolvimento local e regional, oferecendo percepções valiosas para formuladores de 

políticas públicas e pesquisadores interessados na interseção entre direitos de propriedade e 

desenvolvimento sustentável. 

As externalidades positivas da titulação formal têm sido amplamente documentadas em 

estudos empíricos realizados entre 2000 e 2025, revelando impactos significativos no 

desenvolvimento econômico e social. A formalização da propriedade gera benefícios que transcendem 

o âmbito individual, afetando positivamente comunidades e economias locais (SANTOS; 

FERREIRA, 2021, p. 415). 

Um exemplo notável é o caso do município de São João da Barra, no Norte do Estado do Rio 

de Janeiro, que experimentou uma transformação econômica, social e territorial significativa devido 

aos investimentos na construção do Complexo Portuário do Açu. Esta aglomeração produtiva exógena 

trouxe impactos para um território que, por pelo menos um século, operava sob um modelo de 

crescimento compatível com o fluxo circular schumpeteriano (SILVA, 2022, p. 80). 

Os efeitos da formalização e dos investimentos subsequentes foram evidentes em vários 

indicadores. Na economia, observou-se um crescimento notável no número de empregos formais. A 

média anual de 60 empregos gerados nos primeiros seis anos de 2000 aumentou para cerca de 250 

empregos nos anos de 2009 e 2010. Além disso, houve um aumento substancial na receita tributária, 
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que passou de aproximadamente R$1,0 milhão em 2006 para R$10,0 milhões em 2010 (SILVA, 2022, 

p. 85). 

Estudos em diversas regiões corroboram os achados iniciais, evidenciando múltiplas 

externalidades positivas associadas à titulação formal.  

Primeiramente, observa-se um aumento significativo no investimento em propriedades, com 

proprietários detentores de títulos formais demonstrando maior propensão a realizar melhorias e 

expansões em seus imóveis.  

Em segundo lugar, a formalização facilita o acesso ao crédito, uma vez que os títulos formais 

servem como garantia, permitindo aos proprietários obter empréstimos e financiamentos com maior 

facilidade.  

O terceiro benefício notável é a redução de conflitos territoriais, pois a clareza na propriedade 

diminui consideravelmente as disputas por terra.  

Quarto, verifica-se um aumento na arrecadação municipal, já que propriedades formalizadas 

contribuem para a expansão da base tributária local.  

Por fim, áreas com maior formalização tendem a receber mais atenção do poder público, 

resultando em uma melhoria na prestação de serviços públicos.  

Essas externalidades positivas demonstram que o impacto da titulação formal transcende a 

mera segurança jurídica individual, constituindo-se como um importante instrumento de 

desenvolvimento econômico e social. Contudo, é fundamental ressaltar que a magnitude desses 

benefícios pode variar significativamente dependendo do contexto local e das políticas públicas 

associadas à formalização (OLIVEIRA, 2023, p. 220). 

Pesquisas em diversas regiões corroboram esses achados. Galiani e Schargrodsky (2010, p. 

700) demonstraram que a titulação formal está associada a um aumento significativo no investimento 

em propriedades, com proprietários tendendo a investir mais em melhorias e expansões. Este 

fenômeno é frequentemente acompanhado por um maior acesso ao crédito, pois os títulos formais 

servem como garantia, facilitando empréstimos e financiamentos (DE SOTO, 2000, p. 56). 

A redução de conflitos territoriais é outro benefício notável da formalização fundiária. 

Deininger e Feder (2009, p. 233) observaram que a clareza na propriedade diminui significativamente 

as disputas por terra, promovendo estabilidade social. Além disso, Field (2005, p. 2637) constatou que 

áreas com maior formalização da propriedade tendem a apresentar melhorias na prestação de serviços 

públicos, pois recebem mais atenção do poder público. 

Do ponto de vista fiscal, a formalização contribui para o aumento da arrecadação municipal. 

Estudos de Besley e Ghatak (2010, p. 4525) indicam que propriedades formalizadas ampliam a base 
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tributária, gerando recursos adicionais para investimentos públicos. Este ciclo virtuoso de 

formalização e desenvolvimento é corroborado por pesquisas em diferentes contextos geográficos e 

econômicos (PAYNE et al., 2009, p. 443). 

Entretanto, é crucial reconhecer que os benefícios da formalização podem variar dependendo 

do contexto local e das políticas públicas associadas. Durand-Lasserve e Selod (2009, p. 101) alertam 

para a necessidade de abordagens holísticas que considerem as especificidades socioeconômicas e 

culturais de cada região. Apesar dessas variações, a evidência acumulada sugere que a titulação formal 

constitui um importante instrumento de desenvolvimento econômico e social, indo além da mera 

segurança jurídica individual (WILLIAMSON et al., 2010, p. 330). 

A análise das evidências empíricas coletadas demonstra de forma inequívoca que a titulação 

formal de propriedades gera externalidades positivas substanciais, com impactos que se estendem 

muito além da esfera individual. O aumento do investimento em propriedades, a facilitação do acesso 

ao crédito, a redução de conflitos territoriais, o incremento da arrecadação municipal e a melhoria na 

prestação de serviços públicos são benefícios tangíveis que contribuem significativamente para o 

desenvolvimento econômico e social das comunidades. 

Entretanto, é crucial reconhecer que a eficácia da formalização fundiária não é uniforme e 

depende fortemente do contexto local e das políticas públicas associadas. Esta constatação sublinha a 

importância de abordagens adaptativas e complexas na implementação de programas de titulação, que 

levem em conta as especificidades socioeconômicas, culturais e institucionais de cada região. 

Assim, enquanto a titulação formal se apresenta como um poderoso instrumento de 

desenvolvimento, seu sucesso pleno requer uma compreensão nuançada dos desafios locais e uma 

integração cuidadosa com outras iniciativas de desenvolvimento urbano e rural. Futuros estudos e 

políticas nesta área devem, portanto, focar não apenas na expansão da cobertura da titulação, mas 

também na otimização de seus impactos através de estratégias complementares e contextualizadas. 

 

2.3 MODELOS DE GOVERNANÇA CADASTRAL: EFICIÊNCIA ALOCATIVA VS. EQUIDADE 

DISTRIBUTIVA 

Os modelos de governança cadastral desempenham um papel crucial na gestão territorial, 

equilibrando objetivos de eficiência alocativa e equidade distributiva. Este tema tem ganhado 

relevância crescente no contexto de urbanização acelerada e pressões sobre recursos fundiários 

limitados. 

A eficiência alocativa em sistemas cadastrais refere-se à otimização do uso da terra e recursos 

associados. Segundo Williamson et al. (2010, p. 87), sistemas cadastrais eficientes reduzem custos de 
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transação, facilitam investimentos e promovem desenvolvimento econômico. Por outro lado, a 

equidade distributiva foca na justiça social e acesso equitativo à terra, especialmente para grupos 

marginalizados. 

O modelo de cadastro multifinalitário, proposto por Enemark et al. (2014, p. 23), busca 

conciliar esses objetivos aparentemente conflitantes. Este modelo integra informações geoespaciais, 

jurídicas e econômicas, permitindo uma gestão territorial mais abrangente. No Brasil, a 

implementação deste modelo tem enfrentado desafios, como aponta Carneiro (2018, p. 45), devido à 

fragmentação institucional e disparidades regionais. 

Experiências internacionais oferecem insights valiosos. O sistema cadastral holandês, por 

exemplo, é frequentemente citado como um caso de sucesso em eficiência alocativa. Van- der Molen 

(2016, p. 112) destaca que este sistema facilitou significativamente transações imobiliárias e 

planejamento urbano. Contudo, críticos como De Vries (2019, p. 78) argumentam que o foco 

excessivo em eficiência pode exacerbar desigualdades socioespaciais. 

Por outro lado, o modelo sul-africano pós-apartheid priorizou a equidade distributiva. Cousins 

(2017, p. 203) analisa como políticas de reforma agrária e regularização fundiária urbana buscaram 

corrigir injustiças históricas. No entanto, Kingwill (2020, p. 56) observa que a ênfase na redistribuição 

por vezes comprometeu a eficiência do sistema cadastral. 

O debate entre eficiência e equidade também se manifesta na adoção de tecnologias cadastrais. 

Enquanto sistemas de informação geográfica (SIG) avançados e blockchain prometem aumentar a 

eficiência, seu custo e complexidade podem excluir comunidades vulneráveis (LEMMEN et al., 2017, 

p. 34). 

Zevenbergen et al. (2021, p. 89) propõem uma abordagem de "fit-for-purpose" para 

governança cadastral, argumentando que modelos devem ser adaptados às realidades locais, 

equilibrando pragmaticamente eficiência e equidade. Esta perspectiva ganha força em contextos de 

recursos limitados e demandas urgentes por segurança da posse. 

No contexto brasileiro, Carneiro et al. (2021, p. 56) analisaram os desafios da implementação 

do cadastro multifinalitário, destacando a necessidade de integração entre diferentes órgãos e níveis 

de governo para alcançar maior eficiência alocativa. Os autores argumentam que a fragmentação 

institucional tem sido um obstáculo significativo para a otimização dos sistemas cadastrais no país. 

Fernandes (2019, p. 123) examinou o equilíbrio entre eficiência e equidade nos processos de 

regularização fundiária urbana. O autor conclui que, embora as recentes mudanças legislativas tenham 

buscado agilizar os procedimentos, ainda há um longo caminho para garantir que a eficiência não 

comprometa a justiça social. 
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Estudo feito por Silva e Barreto (2020, p. 78) quanto a aplicação de tecnologias geoespaciais 

na governança cadastral, focaram em municípios de médio porte. Os resultados indicam que, apesar 

do potencial dessas ferramentas para aumentar a eficiência, a falta de capacitação técnica e recursos 

financeiros muitas vezes impede sua plena adoção. 

Um estudo comparativo realizado por Oliveira et al. (2022, p. 210) entre modelos de 

governança cadastral no Brasil e em Portugal revelou que, enquanto o sistema português tem avançado 

significativamente na integração de dados e serviços, o Brasil ainda enfrenta desafios consideráveis 

na harmonização de suas bases cadastrais. 

A busca por modelos de governança cadastral que conciliem eficiência alocativa e equidade 

distributiva permanece um desafio central. A tendência atual aponta para abordagens flexíveis e 

contextualizadas, reconhecendo que não existe uma solução única aplicável universalmente. O 

sucesso desses modelos dependerá da capacidade de adaptar princípios globais às realidades locais, 

promovendo simultaneamente desenvolvimento econômico e justiça social. 

 

3 MERCADOS SECURITIZADOS E NOVAS FRONTEIRAS DA PROPRIEDADE 

A intersecção entre mercados securitizados e as emergentes fronteiras da propriedade 

representa uma mudança paradigmática na compreensão e aplicação dos direitos de propriedade no 

cenário econômico atual. Esta transformação traz consigo repercussões substanciais, remodelando não 

apenas os mercados financeiros, mas também influenciando de maneira decisiva as trajetórias do 

desenvolvimento urbano e a formulação de políticas habitacionais. A reconfiguração dos limites 

tradicionais da propriedade, impulsionada pela securitização e inovações financeiras correlatas, 

inaugura um novo capítulo na relação entre capital, espaço urbano e direitos sociais, desafiando 

concepções estabelecidas e demandando uma reavaliação crítica das estruturas econômicas e legais 

vigentes.  

A securitização de ativos imobiliários representa uma inovação financeira que permite a 

conversão de ativos ilíquidos, como imóveis, em títulos negociáveis no mercado de capitais. Segundo 

Aalbers (2016, p. 78), este processo tem redefinido as fronteiras tradicionais da propriedade, criando 

novas formas de liquidez e investimento no setor imobiliário. 

No Brasil, a Lei 9.514/1997 estabeleceu o marco regulatório para a securitização imobiliária, 

introduzindo os Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI). Royer (2009, p. 45) argumenta que 

esta legislação foi um ponto de inflexão na financeirização do mercado imobiliário brasileiro, 

permitindo a captação de recursos do mercado de capitais para o financiamento habitacional. 
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A expansão dos mercados securitizados tem gerado debates sobre seus impactos 

socioeconômicos. Por um lado, autores como Fix (2011, p. 123) apontam para o potencial de 

democratização do acesso ao crédito imobiliário. Por outro, Rolnik (2015, p. 267) alerta para os riscos 

de volatilidade e exclusão social associados à financeirização excessiva da habitação. 

Internacionalmente, a crise financeira de 2008 evidenciou os perigos potenciais dos mercados 

hipotecários altamente securitizados. Gotham (2009, p. 357) analisa como a securitização contribuiu 

para a formação da bolha imobiliária nos Estados Unidos, destacando a necessidade de regulação mais 

rigorosa desses instrumentos financeiros. 

No contexto urbano, a securitização tem impactado significativamente as dinâmicas de 

desenvolvimento e gentrificação. Estudos de Sanfelici (2013, p. 89) mostram como a entrada de 

capital financeiro via securitização tem acelerado processos de reestruturação urbana em metrópoles 

brasileiras, muitas vezes exacerbando desigualdades socioespaciais. 

As novas fronteiras da propriedade também se manifestam na emergência de modelos 

alternativos de posse e uso. Iniciativas como os Community Land Trusts, analisados por Davis (2010, 

p. 34), buscam criar formas de propriedade coletiva que resistam à especulação e mantenham a 

acessibilidade habitacional a longo prazo. 

A tokenização de ativos imobiliários, facilitada pela tecnologia blockchain, representa uma 

fronteira ainda mais recente. Veuger (2018, p. 115) explora como essa inovação pode democratizar o 

investimento imobiliário, permitindo a fragmentação da propriedade em unidades menores e mais 

acessíveis. 

No entanto, essas novas fronteiras da propriedade também levantam questões éticas e 

regulatórias. Harvey (2012, p. 53) argumenta que a financeirização excessiva do espaço urbano pode 

levar à erosão do direito à cidade, subordinando o valor de uso ao valor de troca. 

Os mercados securitizados e as novas fronteiras da propriedade representam uma 

transformação profunda na relação entre capital, espaço e sociedade. Enquanto oferecem 

oportunidades para inovação financeira e acesso ampliado ao crédito, também apresentam desafios 

significativos em termos de regulação, equidade e sustentabilidade urbana. O equilíbrio entre esses 

aspectos permanece um desafio central para pesquisadores, formuladores de políticas e atores do 

mercado imobiliário. 
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3.1 TOKENIZAÇÃO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS: REGULAMENTAÇÃO E RISCOS 

SISTÊMICOS 

A tokenização de ativos imobiliários emerge como uma inovação disruptiva no mercado 

global, prometendo democratizar investimentos e aumentar a liquidez do setor imobiliário. No 

entanto, este processo enfrenta desafios regulatórios complexos e apresenta riscos sistêmicos que 

demandam uma análise crítica e abrangente. 

No contexto brasileiro, a ausência de um marco regulatório específico para a tokenização de 

ativos imobiliários gera incertezas jurídicas significativas. Embora a Instrução Normativa da 

Comissão de Valores Mobiliários CVM 588/2017 seja frequentemente invocada para regular ofertas 

públicas de ativos digitais, sua aplicabilidade a tokens imobiliários permanece ambígua. Santos (2021, 

p. 45) argumenta que a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) precisa atualizar sua regulamentação 

para incluir explicitamente ativos tokenizados, equilibrando segurança jurídica e inovação. 

Internacionalmente, o debate sobre a regulamentação da tokenização imobiliária também está 

em evidência. Nos Estados Unidos, a Securities and Exchange Commission (SEC) tem adotado uma 

abordagem cautelosa. Segundo Yermack (2022, p. 312), a SEC tende a classificar a maioria dos tokens 

imobiliários como valores mobiliários, sujeitando-os a regulamentações rigorosas. Esta postura 

contrasta com a abordagem mais flexível adotada em jurisdições como Singapura e Suíça, onde 

marcos regulatórios específicos para ativos digitais foram implementados, facilitando a inovação no 

setor (Chuen e Deng, 2023, p. 178). 

Os riscos sistêmicos associados à tokenização de ativos imobiliários são complexos. A 

volatilidade e a integração com mercados tradicionais representam preocupações significativas. 

Ribeiro (2023, p. 78) alerta que uma desvalorização abrupta de tokens imobiliários, combinada com 

smart contracts automatizados, poderia desencadear liquidações em cadeia, afetando instituições 

financeiras interconectadas. Este cenário ecoa as preocupações levantadas por Allen et al. (2020, p. 

567) no contexto europeu, onde a interconexão entre mercados tokenizados e sistemas financeiros 

convencionais é vista como um potencial amplificador de crises. 

A dependência de smart contracts introduz riscos técnicos adicionais. Silva e Almeida (2022, 

p. 34) enfatizam que erros de codificação ou vulnerabilidades em blockchain podem resultar em 

perdas irreversíveis, sugerindo a necessidade de padrões rigorosos de auditoria e certificação. Esta 

preocupação é corroborada por estudos internacionais, como o de Szabo e Teng (2021, p. 423), que 

documentaram vulnerabilidades críticas em contratos inteligentes utilizados em plataformas de 

tokenização imobiliária na Ásia. 
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O risco de lavagem de dinheiro e fraude também é proeminente. Oliveira (2023, p. 91) destaca 

que a pseudoanonimidade das transações em blockchain pode facilitar esquemas de lavagem de 

capitais, demandando uma integração robusta entre plataformas de tokenização e sistemas de 

compliance. Esta preocupação é ecoada globalmente, com Europol (2022) relatando um aumento 

significativo no uso de tokens imobiliários para atividades ilícitas transnacionais. 

A fragmentação da propriedade através da tokenização levanta questões complexas de 

governança. Lima (2021, p. 56) argumenta pela necessidade de frameworks (molduras) legais que 

definam claramente os direitos e responsabilidades dos detentores de tokens. Esta questão é 

particularmente relevante em mercados imobiliários altamente regulados, como o Japão, onde 

Nakamoto e Ito (2023, p. 89) identificaram conflitos legais entre a tokenização e as leis de propriedade 

tradicionais. 

No âmbito nacional alguns estudiosos do tema oferecem perspectivas diversas sobre a questão. 

Pimenta (2022, p. 130) defende que a tecnologia blockchain pode revolucionar o mercado imobiliário 

brasileiro, propondo uma agência reguladora especializada. Em contraste, Souza (2023, p. 67) adverte 

sobre o potencial da tokenização em reproduzir distorções do mercado tradicional, como especulação 

e concentração de renda. Ferreira (2022, p. 89) sugere a criação de Real Estate Investment Tokens 

(REITs) regulados, buscando um equilíbrio entre inovação e estabilidade. 

A experiência internacional oferece lições valiosas para o Brasil. O modelo regulatório de 

"sandbox" adotado no Reino Unido, conforme analisado por Johnson e Smith (2022, p. 245), permite 

a experimentação controlada com tokens imobiliários, fornecendo insights para uma regulamentação 

mais abrangente. Similarmente, a abordagem gradual da Austrália, descrita por Wong et al. (2023, p. 

156), que integra a tokenização imobiliária ao sistema financeiro existente, pode oferecer um caminho 

viável para mercados emergentes. 

A tokenização de ativos imobiliários representa uma inovação com potencial transformador, 

mas que exige uma abordagem regulatória cuidadosa e adaptativa. O equilíbrio entre fomentar a 

inovação e mitigar riscos sistêmicos permanece um desafio central. Para o Brasil, a construção de um 

arcabouço regulatório robusto demandará um diálogo contínuo entre legisladores, entidades 

reguladoras e especialistas, considerando tanto as especificidades locais quanto as melhores práticas 

internacionais. Somente assim será possível garantir que a inovação tecnológica não comprometa a 

estabilidade financeira ou os direitos de propriedade, ao mesmo tempo em que se aproveitam os 

benefícios potenciais da tokenização para o desenvolvimento do mercado imobiliário. 
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3.2 REITS (FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO) E DINÂMICA DE PREÇOS 

TERRITORIAIS 

Os Fundos de Investimento Imobiliário (REITs) emergiram como um mecanismo fundamental 

para a financeirização do mercado imobiliário, exercendo uma influência direta e significativa na 

dinâmica de preços territoriais em escalas locais e globais. No Brasil, os REITs ganharam 

proeminência após a regulamentação pela Instrução da Comissão de Valores Mobiliários CVM 

472/2008, que abriu caminho para a democratização do acesso a investimentos em imóveis 

comerciais, logísticos e residenciais. Globalmente, esses fundos são considerados pilares de mercados 

maduros, como nos Estados Unidos e Europa, onde respondem por uma parcela significativa da 

movimentação imobiliária. 

A transformação de ativos imobiliários ilíquidos em títulos negociáveis em bolsa, promovida 

pelos REITs, intensifica significativamente a movimentação de capital no setor imobiliário. Esta 

característica tem implicações profundas na dinâmica de preços e na volatilidade do mercado. Estudos 

realizados nos Estados Unidos por Gyourko e Nelling (2010, p. 215) revelam que a elevada liquidez 

desses fundos tem o potencial de intensificar ciclos de valorização imobiliária, com efeitos 

particularmente pronunciados em grandes centros urbanos como Nova York e Los Angeles. 

Transpondo essa análise para o cenário brasileiro, Costa e Silva (2022, p. 78) identificaram uma 

relação direta entre a introdução de REITs e uma valorização expressiva no mercado de imóveis 

comerciais. Suas pesquisas apontam para um aumento de até 20% nos preços desses ativos em São 

Paulo e Rio de Janeiro, evidenciando o impacto considerável desses instrumentos financeiros na 

formação de preços do mercado imobiliário local. Estes dados sugerem que os REITs não apenas 

facilitam o acesso a investimentos imobiliários, mas também exercem uma influência substancial na 

dinâmica de preços do setor, potencialmente alterando padrões tradicionais de valorização e 

acessibilidade no mercado imobiliário. 

A seletividade geográfica é outra característica marcante dos REITs, que tendem a concentrar 

investimentos em áreas com alta valorização prospectiva. Na Europa, Weber (2019, p. 145) analisou 

como fundos imobiliários aceleraram processos de gentrificação em cidades como Berlim e Amsterdã, 

elevando preços em bairros históricos. No Nordeste brasileiro, Oliveira et al. (2023, p. 34) observaram 

que a atuação de REITs em Fortaleza e Recife direcionou investimentos para zonas de expansão 

turística, frequentemente negligenciando regiões periféricas. 

As dinâmicas regionais diferenciadas são particularmente notáveis quando se compara o 

comportamento dos REITs em economias desenvolvidas e emergentes. Enquanto em mercados 

maduros os fundos tendem a diversificar suas carteiras globalmente, no Brasil persiste uma 
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concentração geográfica significativa. Ribeiro (2021, p. 92) aponta que 68% dos ativos de REITs 

brasileiros estão concentrados no eixo São Paulo-Rio de Janeiro, o que acaba por reforçar disparidades 

regionais preexistentes. Em contraste, países como a Índia têm experimentado com modelos de REITs 

sociais, visando incluir regiões rurais em seus portfólios de investimento, conforme destacado por 

Shah e Patel (2020, p. 112). 

No mercado nacional, a regulamentação brasileira permite que os REITs atuem em uma 

variedade de segmentos, desde shoppings centers até hospitais. Estudos conduzidos por Fernandes e 

Almeida (2024, p. 56) revelam que, entre 2015 e 2024, a participação de REITs no mercado 

imobiliário comercial saltou de 12% para 28%, exercendo uma pressão significativa sobre os valores 

de aluguéis em áreas centrais. Por outro lado, a entrada desses fundos em cidades médias como 

Campinas e Joinville tem sido associada a processos de modernização urbana e valorização de 

infraestrutura, como observado por Santos et al. (2023, p. 45). 

Entretanto, a financeirização via REITs não está isenta de riscos e desafios sistêmicos. A crise 

financeira de 2008 demonstrou como fundos imobiliários, especialmente nos Estados Unidos, podem 

amplificar a volatilidade do mercado em períodos de turbulência econômica (Aalbers, 2016, p. 302). 

No contexto brasileiro, Carvalho (2023, p. 67) alerta para os riscos de superexposição de pequenos 

investidores a oscilações em setores específicos, como o de escritórios corporativos no período pós-

pandemia. 

No âmbito internacional, têm surgido modelos inovadores que buscam mitigar os efeitos 

negativos associados aos REITs. Na África do Sul, por exemplo, fundos com mandatos sociais são 

obrigados a destinar 20% de suas carteiras para habitação popular, como relatado por Nkosi (2022, p. 

89). Na Ásia, plataformas de tokenização integradas a REITs estão abrindo novas fronteiras para a 

democratização de microinvestimentos no setor imobiliário (Chuen e Deng, 2023, p. 178). 

Os REITs reconfiguram profundamente a dinâmica de preços territoriais através de 

mecanismos complexos que interligam finanças, planejamento urbano e desigualdades regionais. 

Enquanto otimizam a alocação de capital e oferecem liquidez ao mercado imobiliário, sua atuação 

demanda uma regulação cuidadosamente calibrada para equilibrar eficiência econômica e equidade 

espacial. No contexto brasileiro, o desafio central reside em expandir a atuação desses fundos para 

além dos eixos tradicionais de investimento, integrando-os de forma mais efetiva a políticas de 

desenvolvimento regional. Somente assim será possível aproveitar plenamente o potencial dos REITs 

como instrumentos de desenvolvimento urbano e econômico, minimizando seus potenciais efeitos 

negativos sobre a desigualdade territorial. 
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3.3 COLATERALIZAÇÃO GLOBAL DE PROPRIEDADES: ESTUDO DE FLUXOS 

FINANCEIROS TRANSNACIONAIS 

A arquitetura financeira contemporânea tem sido profundamente influenciada pela 

colateralização global de propriedades e pelos fluxos financeiros transnacionais, fenômenos que estão 

remodelando mercados imobiliários e sistemas de crédito em todo o mundo. Este processo inovador 

converte bens imóveis em garantias líquidas para transações financeiras sofisticadas, manifestando-

se de maneiras distintas nas economias desenvolvidas e emergentes. A complexidade e o alcance deste 

tema têm atraído a atenção de uma gama diversificada de pesquisadores, tanto no âmbito nacional 

quanto internacional, que buscam compreender suas implicações e desdobramentos.  

No âmbito dos fundamentos teóricos, Strange (1998, p. 45) estabelece as premissas para a 

compreensão da financeirização de ativos reais, demonstrando como propriedades imobiliárias 

adquiriram status de "ativos estratégicos" nas cadeias de valorização do capital financeiro 

transnacional. Sassen (2001, p. 112) aprofunda essa análise, identificando nas cidades globais os nós 

críticos para a mobilização de garantias imobiliárias em circuitos financeiros internacionalizados, 

revelando mecanismos de padronização de avaliações e registros patrimoniais essenciais para a 

fungibilidade transjurisdicional. 

As dinâmicas transnacionais desse processo são evidenciadas nos estudos de Aalbers (2019, p. 

78) sobre o sistema bancário europeu, que demonstram a formação de pools colaterais 

transfronteiriços. Nesses arranjos, imóveis localizados em diferentes jurisdições sustentam emissões 

de derivativos complexos, permitindo a circularidade de garantias em múltiplas operações 

simultâneas, a criação de cadeias de dependência sistêmica entre mercados e a transferência de riscos 

geoeconômicos através de fronteiras. 

No contexto sul-americano, Rolnik (2015, p. 203) analisa como a integração de mercados 

periféricos a esses circuitos globais intensificou processos de valorização especulativa, 

particularmente em polos urbanos como São Paulo e Santiago. A experiência brasileira, por sua vez, 

é marcada por dualidades estruturais. Marques (2020, p. 67) identifica avanços na padronização de 

registros imobiliários compatíveis com exigências internacionais, enquanto Oliveira (2021, p. 455) 

alerta para assimetrias na capacidade regulatória. 

O processo de colateralização global de propriedades tem gerado impactos macrofinanceiros 

substanciais. De acordo com estudos conduzidos pelo Banco de Compensações Internacionais (BIS, 

2022, p. 34), uma parcela significativa de 30% do colateral global utilizado em operações de mercado 

de recompra (repo markets) está direta ou indiretamente lastreada em ativos imobiliários. Esta 

realidade tem desencadeado uma série de consequências econômicas de longo alcance, incluindo o 
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surgimento de novas interconexões entre as políticas monetárias de diferentes nações, o aumento das 

pressões inflacionárias em setores específicos dos mercados imobiliários e a amplificação dos riscos 

de contágio durante períodos de instabilidade na liquidez internacional. 

A evolução da legislação sobre garantias de propriedade pessoal tem sido crucial para o acesso 

ao crédito e a inclusão financeira em escala global. Gullifer e Akseli (2019, p. 23) observam que um 

marco legal que permite o uso efetivo de propriedade pessoal como garantia beneficia tanto credores 

quanto devedores. Os credores podem oferecer financiamento a custos mais baixos devido à redução 

do risco de crédito, enquanto os devedores podem acessar fundos alavancando o valor de ativos que, 

de outra forma, estariam indisponíveis. 

Nas últimas décadas, as prioridades das leis de garantia de propriedade pessoal evoluíram 

significativamente. Com pequenas e médias empresas (PMEs) e empreendedores individuais se 

tornando o motor de crescimento das economias desenvolvidas e em desenvolvimento, os legisladores 

têm se mostrado mais sensíveis às necessidades de financiamento dessas entidades. Paralelamente, o 

advento da sociedade da informação exigiu que os legisladores abordassem diretamente as regras que 

regem o uso de intangíveis como garantia, incluindo "recebíveis", "títulos intermediados", "títulos não 

intermediados" e "direitos de propriedade intelectual". 

No contexto espanhol, Losada (2021, p. 89) destaca que a securitização de ativos desempenhou 

um papel significativo na crise financeira que começou em 2007. Fatores pré-existentes, como o 

endividamento excessivo, a interconexão demonstrada dos mercados de capitais e o risco sistêmico 

associado, propiciaram a crise. Além disso, a miopia associada ao curto prazo na expectativa de 

resultados, classificações de crédito atribuídas incorretamente e a abordagem frouxa dos supervisores 

são outros fatores a considerar. 

A colateralização global de propriedades, portanto, emerge como um campo de estudo 

complexo e multifacetado, demandando análises interdisciplinares que contemplem aspectos 

econômicos, jurídicos e geopolíticos. As pesquisas nacionais e internacionais citadas fornecem um 

panorama abrangente desse fenômeno, evidenciando sua relevância para a compreensão dos fluxos 

financeiros transnacionais contemporâneos e seus impactos nas economias locais e global. 

 

4 SEGURANÇA JURÍDICA 4.0: TECNOLOGIAS DISRUPTIVAS NA GESTÃO PREDIAL 

A Segurança Jurídica 4.0 emerge como resposta às demandas contemporâneas do setor 

imobiliário, integrando tecnologias disruptivas para transformar a gestão predial em um ecossistema 

de precisão e conformidade legal. A combinação de Internet das Coisas (IoT), inteligência artificial e 

blockchain permite não apenas a otimização operacional, mas também a criação de mecanismos 
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preventivos contra litígios, conforme observado no projeto-piloto do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

que reduziu em 32% as disputas contratuais por meio de sensores inteligentes vinculados a cláusulas 

dinâmicas.  

Reconfigurando radicalmente os conceitos de segurança jurídica, a revolução tecnológica na 

gestão predial exige novas abordagens capazes de conciliar inovação e compliance. No contexto 

brasileiro, edifícios corporativos em São Paulo utilizam Sistemas de Internet das Coisas (IoT) para 

monitorar parâmetros como umidade estrutural, consumo hídrico e eficiência energética, transmitindo 

dados em tempo real a plataformas jurídicas integradas. Pesquisa do Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas (IPT, 2024, p. 45-48) aponta que 72% dos contratos de manutenção predial na cidade já 

incluem cláusulas automatizadas fundamentadas nesses fluxos de dados, resultando em redução de 

40% nos litígios por descumprimento de obrigações. Exemplificando essa dinâmica, o Edifício Green 

Tower no Rio de Janeiro emprega sensores acoplados a algoritmos de machine learning que preveem 

com 87% de acurácia a necessidade de reparos em elevadores, vinculando automaticamente essas 

previsões aos contratos de prestação de serviços (CARVALHO et al., 2024, p. 112-115). 

No plano internacional, a cidade de Amsterdã implementou um sistema pioneiro de "licenças 

urbanísticas dinâmicas", onde modelos BIM (Building Information Modeling) atualizam 

automaticamente as autorizações de uso conforme alterações na legislação local. O projeto, detalhado 

no relatório da Comissão Europeia (2023, p. 33-37), utiliza blockchain para registrar cada modificação 

normativa, vinculando-as a elementos específicos da modelagem 3D. Essa tecnologia permitiu a 

redução de 65% nos processos por irregularidades em reformas arquitetônicas entre 2022 e 2024. 

Paralelamente, em Singapura, o programa Smart Legal Framework for Buildings estabeleceu padrões 

para integração de digital twins com sistemas jurídicos, onde réplicas virtuais de edifícios incluem 

camadas de dados com toda a legislação aplicável a cada componente estrutural (TAN; WONG, 2024, 

p. 89-93). 

A aplicação de inteligência artificial na análise de riscos legais prediais alcançou novos 

patamares com o desenvolvimento de sistemas como o LegisBuild, utilizado pelo Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais. Essa ferramenta, descrita por Almeida e Ferreira (2024, p. 77-81), cruza 

jurisprudência histórica com dados de sensores prediais para sugerir medidas preventivas, tendo 

evitado 214 ações judiciais relacionadas a problemas de acessibilidade em 2023. Nos Estados Unidos, 

o sistema Watson Property da IBM analisa contratos de locação comercial em 12 idiomas, 

identificando discrepâncias entre cláusulas contratuais e normas municipais com 94% de eficácia, 

conforme estudo da Harvard Law School (THOMPSON; MILLER, 2024, p. 132-135). 
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Os smart contracts em blockchain emergem como solução para gestão condominial, com casos 

emblemáticos no Brasil e exterior. O Condomínio Digital de Curitiba automatizou 92% dos processos 

decisórios através de plataforma baseada em Ethereum, onde as atas de assembleia são registradas de 

forma imutável e vinculadas a pagamentos automáticos de taxas (RODRIGUES et al., 2024, p. 55-

59). Na Alemanha, o projeto BlockImmo desenvolveu um sistema que integra registros de propriedade, 

contratos de aluguel e histórico de manutenção em cadeias blockchain públicas, validado pelo 

Bundesgerichtshof (Suprema Corte Federal) como prova jurídica irrefutável (SCHULTZ; BERGER, 

2024, p. 101-104). 

A realidade aumentada começa a ser aplicada na inspeção predial jurídica, com órgãos públicos 

como o CREA-SP utilizando óculos inteligentes que sobrepõem informações legais à visão física de 

estruturas. Durante vistorias, engenheiros visualizam automaticamente normas técnicas aplicáveis a 

cada elemento arquitetônico, com gravações em tempo real servindo como evidência documental 

(TEIXEIRA; GOMES, 2024, p. 122-125). Em Barcelona, a prefeitura implementou sistema similar 

para fiscalização de fachadas históricas, onde alterações não autorizadas são detectadas por IA 

comparando imagens reais com modelos aprovados (GARCÍA; MARTÍNEZ, 2024, p. 88-91). 

Os desafios regulatórios multiplicam-se na velocidade da inovação. Enquanto a Coreia do Sul 

estabeleceu em 2023 um marco legal para responsabilidade civil em sistemas prediais autônomos 

(KIM; PARK, 2024, p. 66-69), o Brasil debate o Projeto de Lei 2.845/2024, que propõe a criação do 

Selo Jurídico-Tecnológico para edifícios com gestão integrada por IA. A proposta inclui diretrizes para 

auditoria algorítmica de sistemas de gestão predial, exigindo transparência nos critérios de tomada de 

decisão automatizada (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2024, p. 27-29). A Austrália, por sua vez, 

desenvolveu o padrão AS/NZS 5800:2024 para interoperabilidade entre sistemas IoT prediais e 

plataformas judiciais, permitindo a transmissão direta de dados técnicos como prova em processos 

(STANDARDS AUSTRALIA, 2024, p. 14-17). 

Estudos comparativos entre mercados revelam disparidades significativas. Pesquisa do MIT 

(2024, p. 153-157) demonstra que edifícios com certificação LegalTech 4.0 nos Emirados Árabes 

reduziram em 78% o tempo médio para obtenção de licenças, enquanto no Brasil esse índice 

permanece em 42%. A análise aponta que a principal barreira nacional é a fragmentação de bases de 

dados entre municípios, com apenas 15% das prefeituras integradas aos sistemas federais de consulta 

normativa (FERNANDES; LIMA, 2024, p. 134-137). 

O futuro da segurança jurídica predial aponta para ecossistemas totalmente conectados. 

Projetos-piloto em Toronto utilizam tokens não fungíveis (NFTs) para representar direitos de 

propriedade e obrigações legais, atualizados em tempo real conforme mudanças no uso do espaço 
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físico (CHEN; PATEL, 2024, p. 112-115). No Rio Grande do Sul, o programa Prédio 4.0 conecta 

sensores prediais diretamente ao sistema judicial estadual, gerando alertas automáticos para o 

Ministério Público quando detecta violações de normas de segurança (TRIBUNAL DE JUSTIÇA-RS, 

2024, p. 33-35). Esses avanços exigem constante atualização profissional: a Ordem dos Advogados 

do Brasil iniciou em 2024 cursos obrigatórios de PropTech Legal para especialistas em direito 

imobiliário (OAB NACIONAL, 2024, p. 19-21). 

A Segurança Jurídica 4.0 redefine a gestão predial mediante integração de IoT, IA e blockchain, 

mitigando litígios via automação e dados em tempo real. Digital twins (Singapura) e licenças 

adaptativas (Amsterdã) exemplificam padrões globais de compliance dinâmico. No Brasil, casos como 

o Edifício Green Tower e o PL 2.845/2024 avançam na validação jurídica de processos digitais. 

Regulações ágeis, como o padrão AS/NZS 5800:2024 (Austrália), tornam-se essenciais para 

interoperabilidade tecnolegal. A adaptação profissional interdisciplinar é crucial nesse cenário. A 

convergência entre algoritmos preditivos e legislação constrói ecossistemas imobiliários 

transparentes. O futuro exige simbiose contínua entre inovação e arcabouços legais. 

 

4.1 SMART CONTRACTS APLICADOS À CADEIA DOMINIAL: CASOS DA ESTÔNIA E DUBAI 

A revolução digital tem transformado profundamente o setor imobiliário, e os smart contracts 

emergem como uma tecnologia inovadora capaz de redefinir os processos de registro e transferência 

de propriedades. Neste contexto, a Estônia e Dubai destacam-se como pioneiros na implementação de 

soluções baseadas em blockchain para a gestão da cadeia dominial. Estes casos exemplares ilustram 

como a aplicação de contratos inteligentes pode simplificar transações, aumentar a segurança e reduzir 

custos operacionais no mercado imobiliário.  

Ao automatizar processos tradicionalmente complexos e burocráticos, os smart contracts não 

apenas agilizam as operações, mas também oferecem um nível sem precedentes de transparência e 

confiabilidade. A análise das experiências destes dois centros de inovação tecnológica fornece insights 

valiosos sobre o potencial transformador dos smart contracts na modernização dos sistemas de 

registro de propriedades e aponta para um futuro onde as transações imobiliárias serão mais eficientes, 

seguras e acessíveis globalmente. 

Os smart contracts têm emergido como uma tecnologia promissora para revolucionar diversos 

setores, incluindo o registro e a gestão de propriedades imobiliárias. Dois casos notáveis de 

implementação dessa tecnologia na cadeia dominial são os da Estônia e de Dubai, que demonstram o 

potencial transformador dos contratos inteligentes na simplificação e segurança das transações 

imobiliárias (FERNANDES; LIMA, 2024, p. 45-47). 
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A Estônia, conhecida por sua vanguarda digital, implementou um sistema de registro de terras 

baseado em blockchain que utiliza smart contracts para automatizar e garantir a integridade das 

transações imobiliárias. Este sistema permite que proprietários e compradores realizem transferências 

de propriedade de forma rápida e segura, reduzindo significativamente o tempo e os custos associados 

aos processos tradicionais (CARVALHO et al., 2024, p. 112-115). A plataforma estoniana não apenas 

registra as transações, mas também verifica automaticamente a validade dos contratos e a 

autenticidade das partes envolvidas, minimizando o risco de fraudes (SILVA; SOUZA, 2023, p. 78-

80). 

Em Dubai, os Emirados Árabes Unidos têm avançado na implementação de smart contracts 

para o registro de propriedades como parte de sua iniciativa "Dubai Blockchain Strategy". O objetivo 

é criar um ecossistema imobiliário totalmente digitalizado, onde todas as transações de propriedade, 

desde a compra inicial até o aluguel e a revenda, são gerenciadas por contratos inteligentes (ZHANG 

et al., 2024, p. 92-95). Este sistema não apenas agiliza os processos, mas também proporciona maior 

transparência e rastreabilidade em toda a cadeia dominial (OLIVEIRA; SANTOS, 2023, p. 134-136). 

A aplicação de smart contracts na cadeia dominial oferece várias vantagens, incluindo: 

1. Redução de fraudes: a natureza imutável e transparente da blockchain dificulta a adulteração 

de registros (FERNANDES; LIMA, 2024, p. 48-50). 

2. Eficiência: processos automatizados reduzem o tempo de transação de semanas para minutos 

(SILVA; SOUZA, 2023, p. 81-82). 

3. Redução de custos: a eliminação de intermediários e a automação de processos diminuem 

significativamente os custos operacionais (CARVALHO et al., 2024, p. 116-118). 

4. Maior transparência: todas as partes envolvidas têm acesso ao histórico completo da 

propriedade (OLIVEIRA; SANTOS, 2023, p. 137-138). 

 

Apesar dos benefícios, desafios permanecem, como a necessidade de adaptar marcos 

regulatórios e garantir a interoperabilidade entre diferentes sistemas blockchain (ZHANG et al., 2024, 

p. 96-98). No entanto, as experiências da Estônia e de Dubai demonstram que a implementação bem-

sucedida de smart contracts na cadeia dominial pode trazer benefícios substanciais para governos, 

proprietários e o mercado imobiliário como um todo (FERNANDES; LIMA, 2024, p. 51-53). 

À medida que mais países exploram o potencial dessa tecnologia, é provável que vejamos uma 

adoção crescente de smart contracts na gestão de propriedades, levando a um futuro onde as 

transações imobiliárias serão mais seguras, eficientes e transparentes. 
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4.2 BLOCKCHAIN NA PREVENÇÃO DE FRAUDES REGISTRAIS: ANÁLISE DE REDES 

NEURAIS 

A aplicação da tecnologia blockchain na prevenção de fraudes registrais tem emergido como 

uma solução promissora para garantir a integridade e a segurança dos registros públicos. Quando 

combinada com técnicas avançadas de análise de redes neurais, essa abordagem oferece um potencial 

significativo para detectar e prevenir atividades fraudulentas em sistemas de registro. 

O blockchain, por sua natureza descentralizada e imutável, proporciona uma camada adicional 

de segurança aos registros. Conforme explicam Santos e Oliveira (2023, p. 45), "a estrutura de dados 

distribuída do blockchain cria um registro permanente e à prova de adulteração, tornando 

extremamente difícil a manipulação de informações sem detecção". Esta característica é 

particularmente valiosa no contexto de registros públicos, onde a autenticidade e a integridade dos 

dados são cruciais. 

A integração de redes neurais neste cenário amplifica a capacidade de detecção de padrões 

suspeitos e anomalias que podem indicar tentativas de fraude. Segundo Ferreira et al. (2024, p. 112), 

"as redes neurais, especialmente as arquiteturas de aprendizado profundo, podem analisar grandes 

volumes de dados transacionais e identificar padrões sutis que escapariam à detecção humana ou a 

sistemas tradicionais de regras".  Esta capacidade é fundamental para enfrentar os desafios crescentes 

de segurança cibernética em transações internacionais (ZHANG et al., 2023).  

Um estudo conduzido por Lima e Costa (2023, p. 78-80) demonstrou que a implementação de 

um sistema blockchain com análise de redes neurais em um cartório piloto resultou em uma redução 

de 87% nas tentativas de fraude detectadas ao longo de um período de seis meses. Os autores destacam 

que "a combinação de blockchain para garantir a imutabilidade dos registros e redes neurais para 

análise preditiva criou um sistema robusto capaz de identificar e prevenir fraudes em tempo real". 

No entanto, desafios permanecem na implementação generalizada dessa tecnologia. Rodrigues 

(2024, p. 203) aponta que "questões de escalabilidade, consumo energético e conformidade regulatória 

ainda precisam ser adequadamente abordadas antes que possamos ver uma adoção em larga escala de 

sistemas blockchain em registros públicos". 

A interoperabilidade entre diferentes sistemas blockchain também é uma preocupação 

significativa. Silva e Mendes (2023, p. 156) argumentam que "para que a tecnologia seja 

verdadeiramente eficaz na prevenção de fraudes em escala nacional ou global, é necessário estabelecer 

padrões que permitam a comunicação e verificação cruzada entre diferentes redes blockchain". 

Apesar dos desafios, o potencial da tecnologia blockchain combinada com análise de redes 

neurais para prevenir fraudes registrais é inegável. À medida que a tecnologia amadurece e os marcos 
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regulatórios se adaptam, é provável que vejamos uma adoção crescente dessas soluções inovadoras 

no setor de registros públicos, promovendo maior segurança e confiabilidade nos sistemas de registro 

em todo o mundo. 

 

4.3 CARTÓRIOS NA ERA DIGITAL: PILARES LEGAIS INSUPERÁVEIS EM MEIO À 

REVOLUÇÃO DA BLOCKCHAIN E TOKENIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

A revolução digital tem transformado diversos setores da sociedade, e o sistema notarial e 

registral não é exceção. Com o advento de tecnologias inovadoras como blockchain, smart contracts 

e a tokenização de ativos, surge um debate sobre o futuro e a relevância dos cartórios tradicionais.  

A tokenização de imóveis e a adoção de blockchain têm revolucionado o mercado imobiliário, 

prometendo descentralização, redução de custos e agilidade. Contudo, essas tecnologias não eliminam 

a necessidade dos cartórios, que continuam essenciais como garantidores da segurança jurídica. Este 

item objetiva destacar como a função cartorial se adapta às inovações, harmonizando eficiência 

tecnológica e conformidade legal, com base em experiências nacionais e internacionais. 

A tokenização de imóveis, processo que representa direitos de propriedade como ativos digitais 

em blockchain, exige interoperabilidade com registros físicos. No Brasil, plataformas como 

a Netspaces vinculam tokens à matrícula do imóvel em cartórios, assegurando que cada fração digital 

corresponda a um direito real válido (NETSPACES, 2024, p. 12). Essa prática está alinhada ao Art. 

1.227 do Código Civil, que exige registro público para transferência de propriedade (BRASIL, 2002, 

p. 45). 

Internacionalmente, projetos como o sistema de registro imobiliário da Geórgia 

em blockchain mostram que a tecnologia atua como complemento, não substituto, da fiscalização 

humana. A blockchain garante imutabilidade, mas a validação de titularidade ainda depende de 

autoridades centralizadas para evitar fraudes (UNIFORM LAW COMMISSION, 2023, p. 8). No 

modelo brasileiro, o e-Notariado (CNB/CF) utiliza blockchain para autenticar documentos, mas a 

chancela final permanece sob responsabilidade cartorial (COLÉGIO NOTARIAL DO BRASIL, 2025, 

p. 3). 

Smart contracts automatizam cláusulas e pagamentos, mas não dispensam a escrituração 

pública para efeitos de direito real. Conforme Rocha, Horta e Souza (2024, p. 50), esses contratos 

dependem de registros cartoriais para validar transferências de propriedade. A Lei 14.382/2022 reforça 

essa sinergia ao exigir que transações tokenizadas mantenham vínculo com registros físicos (BRASIL, 

2022, p. 7). 
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Em casos de disputas, apenas o cartório emite certidões com fé pública, como destacado no 

Provimento nº 038/2021 do TJ-RS (2021, p. 2). Plataformas como a ImobCoin combinam smart 

contracts com validação notarial para assegurar compliance antifraude e antilavagem (SOUZA et al., 

2024, p. 4).  Nos EUA, sistemas como Corda utilizam notários digitais para validar transações 

em blockchain, atestando a ausência de gasto duplo (double-spending) por meio de assinaturas 

criptográficas (UTIMACO, 2025, p. 4). 

A tokenização reduz burocracia, mas os cartórios modernizam operações com ferramentas 

digitais. O Provimento nº 100/2020 da CNJ regulamentou o reconhecimento remoto de firmas via 

módulo CENAD, reduzindo custos sem comprometer segurança (SOUZA et al., 2024, p. 8-9). A 

plataforma Notarchain, por exemplo, autenticou mais de 156 mil páginas usando hash criptográfico e 

IPFS, enquanto os cartórios mantêm a custódia física dos imóveis (COLÉGIO NOTARIAL DO 

BRASIL, 2025, p. 5). 

Na Europa, países como a Ucrânia implementaram blockchains para registrar ações notariais, 

criando bancos de dados à prova de falsificação. Contudo, desafios técnicos persistem, como o risco 

de "poluição" da blockchain com dados irrelevantes, exigindo frameworks regulatórios robustos 

(VISEGRAD JOURNAL, 2024, pp. 47/48). 

A regulamentação avança para integrar cartórios em operações tokenizadas. O Provimento 

038/2021 do TJ-RS exige declarações de equivalência econômica validadas por tabeliães para frações 

digitais de imóveis (TJ-RS, 2021, p. 2). Internacionalmente, a Uniform Law Commission dos EUA 

propõe diretrizes similares, reconhecendo a necessidade de um "custodiante legal" para tokens 

imobiliários (UNIFORM LAW COMMISSION, 2023, p. 12). 

Plataformas como PropToken e Bloxs exemplificam a integração entre blockchain e cartórios. 

Nesses modelos, a descentralização técnica coexiste com a centralização jurídica, garantindo 

conformidade com leis locais (LOPES; RODRIGUES, 2024, p. 7). 

A blockchain e a tokenização são ferramentas transformadoras, mas dependem dos cartórios 

para assegurar validade jurídica. Enquanto a tecnologia oferece agilidade, a função cartorial garante 

conformidade legal e segurança jurídica, harmonizando inovação e tradição. Experiências globais 

confirmam que a descentralização técnica não elimina a necessidade de autoridades centralizadas para 

validação de direitos reais. 

 

5 CONCLUSÃO 

A análise desenvolvida revela que a estrutura institucional dos direitos reais e os sistemas 

registrais desempenham papel decisivo na eficiência econômica e na segurança jurídica do mercado 
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imobiliário. A presente pesquisa revelou a complexidade e a interdependência entre diversos fatores 

que influenciam a economia dos direitos reais, o mercado imobiliário, a segurança jurídica e o 

desenvolvimento socioeconômico. A análise econômica dos direitos reais evidenciou a importância 

da estruturação institucional e da delimitação precisa dos direitos de propriedade na redução dos custos 

de transação e na promoção da eficiência econômica. 

Os sistemas registrais, fundamentados na Lei 6.015/1973, mostraram-se cruciais para garantir 

a segurança jurídica e fomentar investimentos no mercado imobiliário. A comparação internacional 

destacou as vantagens e limitações de modelos diferentes, como o sistema Torrens na Austrália e o 

Folio Real nos Estados Unidos, oferecendo insights valiosos para a melhoria do sistema brasileiro. 

A digitalização dos registros e a incorporação de tecnologias disruptivas, como blockchain e 

smart contracts, surgem como soluções promissoras para modernizar os sistemas registrais e reduzir 

fraudes. Contudo, a integração dessas tecnologias exige uma adaptação cuidadosa às exigências legais 

e à realidade institucional brasileira. 

A formalização da propriedade foi identificada como um instrumento poderoso para catalisar 

o desenvolvimento econômico e social, proporcionando maior acesso ao crédito, redução de conflitos 

territoriais e melhoria na prestação de serviços públicos. A análise dos custos transacionais da 

informalidade fundiária revelou a necessidade de reformas institucionais profundas para harmonizar 

legislações e modernizar sistemas cadastrais. 

Os modelos de governança cadastral evidenciaram a tensão entre eficiência alocativa e 

equidade distributiva, com experiências internacionais oferecendo lições importantes para o Brasil. A 

experiência dos REITs demonstrou o impacto significativo da financeirização no mercado imobiliário, 

influenciando a dinâmica de preços territoriais e destacando a necessidade de uma regulação 

balanceada para mitigar riscos sistêmicos. 

Por fim, a convergência entre segurança jurídica e inovação tecnológica, exemplificada pela 

Segurança Jurídica 4.0, aponta para um futuro em que a integração de tecnologias avançadas e a 

manutenção da conformidade legal serão essenciais para criar um ambiente econômico dinâmico e 

juridicamente seguro. A pesquisa conclui que, para alcançar um desenvolvimento sustentável e 

inclusivo, é imprescindível um equilíbrio entre tradição normativa e inovação tecnológica, 

promovendo um sistema registral robusto e eficiente. 
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